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OBRIGACAO ACESSORIA. GFIP. OMISSAO DE FATOS GERADORES.
PEDIDO DE RELEVACAO DA MULTA. ANALISE DO CARATER
CONFISCATORIO DE MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE.
PROIBICAO EXPRESSA AO CARF. APLICACAO DA MULTA MAIS
BENEFICA.

O pedido de relevacdo da multa aplicada deve ser precedido da prova
inequivoca do preenchimento dos requisitos constantes no art. 291 do
Decreto 3.048/99.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

O reconhecimento da existéncia de confisco ¢ o0 mesmo que reconhecer a
inconstitucionalidade da sua incidéncia, o que ¢ vedado a este Conselho.

Em relagao a aplicacdo de multa pelo descumprimento de obrigacao acessoria
previdencidria, o seu calculo final deve observar o disposto no artigo 32-A,
da Lei 8.212/91, nos termos da redagdo dada pela Lei 11.941/09.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar

provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao calculo da multa o art. 32-A, da Lei
8.212/91, caso este seja mais benéfico a Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).
Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em
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 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. OMISSÃO DE FATOS GERADORES. PEDIDO DE RELEVAÇÃO DA MULTA. ANÁLISE DO CARÁTER CONFISCATÓRIO DE MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO EXPRESSA AO CARF. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS BENÉFICA.
 O pedido de relevação da multa aplicada deve ser precedido da prova inequívoca do preenchimento dos requisitos constantes no art. 291 do Decreto 3.048/99.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 O reconhecimento da existência de confisco é o mesmo que reconhecer a inconstitucionalidade da sua incidência, o que é vedado a este Conselho.
 Em relação a aplicação de multa pelo descumprimento de obrigação acessória previdenciária, o seu cálculo final deve observar o disposto no artigo 32-A, da Lei 8.212/91, nos termos da redação dada pela Lei 11.941/09.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa o art. 32-A, da Lei 8.212/91, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 (assinado digitalmente)
 MARCELO OLIVEIRA - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 DAMIÃO CORDEIRO DE MORAES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira (Presidente), Adriano Gonzáles Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Mauro Jose Silva. 
 
  1. Trata-se de recurso voluntário interposto pela empresa UP PETRÓLEO BRASIL LTDA. em face da decisão que manteve o lançamento do crédito tributário referente ao descumprimento de obrigação acessória no período de 01/01/2004 a 31/12/2004.
2. De acordo com o relatório fiscal da infração (ff. 19/24), o contribuinte apresentou as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP�s com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, conforme transcrito abaixo:
�1. O autuado entregou Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
2. Não foram declarados em GFIP os seguintes fatos geradores:
2.1. Código de Levantamento ABN: cuida da remuneração a título de abono salarial dos segurados empregados.
2.1.1. O valor deste fato gerador para os meses de 01/2004 e 07/2004 foi apurado nas folhas de pagamento de abono (cópias anexas).
2.1.2. A competência 02/2004 refere-se à segurada empregada Maria das Graças Lins de Pádua, que teve o contrato de trabalho rescindido em 12/02/2004 (cópia anexa do termo de rescisão do contrato de trabalho). O valor foi apurado de acordo com os lançamentos feitos na conta contábil: 3220114 � abono salarial. Salienta-se, ainda, que a empresa informou na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, com o código: 0561 � rendimentos do trabalho assalariado, esse mesmo valor apurado.
2.1.3. O abono tratado neste levantamento é fato gerador de contribuição previdenciária, tendo em vista a determinação da alínea j, do inciso V, do § 9º, do art. 214, do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
(...)
2.1.4. Em consonância com a situação fática, a fiscalização considerou o abono como remuneração de segurado empregado, sendo a contribuição previdenciária não declarada resultante da aplicação da alíquota de 23% (vinte e três por cento) sobre a base de cálculo (BC) não declarada e que foi calculada, tendo em vista o art. 20, da Lei nº 8.212/91.
(...)
2.2. Código de Levantamento CDN: neste levantamento encontra-se o pró-labore pago ao administrador James Addison Harvick, segurado obrigatório na categoria de contribuinte individual.
(...)
2.2.2. Em relação a este fato gerador, a contribuição previdenciária não declarada resulta da aplicação da alíquota de 20% (vinte por cento), de acordo com o inciso III, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, sobre a base de cálculo (PRO) não declarada, somando-se ao resultado a contribuição do segurado contribuinte individual (CCI) não declarada e que foi calculada, tendo em vista o art. 4º da Lei nº 10.666/03, combinado com o § 26, do art. 216, do RPS.
2.3. Código de Levantamento CFN: contém a remuneração do segurado contribuinte individual José Marcos S. Dantas que prestou serviço de transporte à empresa.
(...)
2.3.2. Em relação a este fato gerador, a contribuição previdenciária não declarada é resultante da aplicação da alíquota de 20% (vinte por cento), de acordo com o inciso III, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, sobre a base de cálculo não declarada, somando-se ao resultado a contribuição do segurado contribuinte individual (CCI) não declarada e que foi calculada, tendo em vista o art. 4º da Lei nº 10.666/03, combinado com o § 26, do art. 216, do RPS.
2.3.3. A base de cálculo corresponde a 20% do pagamento (PFT) feito ao transportador rodoviário autônomo, conforme § 4º, do art. 201, do RPS.
(...)
2.4. Código de Levantamento CGN: cuida da remuneração dos segurados contribuintes individuais, definidos no inciso V, do art. 12, da Lei nº 8.212/91, que prestaram serviço à empresa, com exceção daqueles que estão retratados nos códigos de levantamento CDN e CFN.
(...)
2.5. Código de Levantamento REN: contém a remuneração dos segurados empregados que não foi declarada em GFIP, tendo sido apurada por meio das folhas de pagamento (cópias anexas) apresentadas pela empresa.
(...)
2.6. Código de Levantamento UNN: refere-se aos serviços prestados ao autuado pela Unimed Sergipe � Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ: 13.360.276/0001-22, apurados por meio das faturas (cópias anexas).
(...)
4. Em razão da omissão, em GFIP, dos fatos geradores relatados no item 2, o autuado incorreu na infração prevista no inciso IV e no § 5º, do art. 32, da Lei 8.212/91, e no inciso II, do art. 284, do RPS.
5. O autuado é primário, nos termos do parágrafo único, do art. 290, do RPS, e a fiscalização não constatou agravante.�
3. Consta no relatório fiscal da aplicação da multa que o seu valor - fixado com base no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 284, inciso II, do RPS - foi determinado considerando-se que a multa para cada mês-competência corresponde a 100% da contribuição previdenciária não declarada em GFIP, respeitando-se os limites contidos em tabela do artigo 32, § 4º, da Lei nº 8.212/91. A utilização do limite máximo para aplicação da multa resta comprovada pelo quadro demonstrativo de sua aplicação (f. 27).
4. Após ser devidamente intimado, o contribuinte apresentou impugnação tempestiva (ff. 63/78), na qual requereu a relevação da multa aplicada. Ao analisar os argumentos colacionados pelo contribuinte, o Colegiado de primeira instância decidiu pela procedência do lançamento e pela rejeição do pedido de relevação, ao entender que a empresa transmitiu declarações retificadoras com alíquota de grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/SAT/GILRAT) correspondente a 2%, quando a alíquota correta é de 3%. O acórdão recorrido restou ementado nos termos que transcrevo abaixo:
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP.
A empresa é obrigada a informar mensalmente, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse da Administração Tributária.
CORREÇÃO DA FALTA ATÉ O TERMO FINAL DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO. RELEVAÇÃO DA MULTA APLICADA. PEDIDO INDEFERIDO.
A relevação requerida pelo contribuinte era benefício para o qual se exigia pedido, primariedade, ausência de circunstância agravante e correção da falta no prazo para impugnação, com previsão regulamentar até o dia 12/01/2009, véspera da publicação do Decreto nº 6.727, de 12 de maio de 2009, que revogou o art. 291 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
5. Inconformado com a decisão proferida, o contribuinte apresentou recurso voluntário tempestivo (ff. 403/413), no qual aduz em síntese:
alega que faz jus à relevação da multa aplicada, considerando que corrigiu a falta apontada pelo fisco até a decisão do Colegiado de primeira instância, além de ser infrator primário e não existir circunstâncias agravantes, o que, segundo o art. 291 do RPS, dá ensejo ao direito postulado;
aponta que reconheceu o erro e realizou o procedimento retificatório das GFIP�s dentro do prazo para apresentação da impugnação e em data anterior à revogação do referido artigo pelo Decreto nº 6.727/2009, o que deixa claro o direito adquirido de obter o benefício da relevação da multa, uma vez preenchidos todos os requisitos legais vigentes à época;
caso a multa lançada no auto de infração não seja relevada, pugna pelo cancelamento da multa de 100% prevista no art. 32, § 5º, da Lei nº 8.212/91, uma vez que o dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 11.941/2009 e os contribuintes estão amparados pelo princípio da retroatividade benigna, nos termos do art. 106, do CTN;
quanto à aplicação da penalidade prevista no art. 284, inciso II, do RPS, entende que faz jus a gradação da multa frente à inexistência de circunstâncias agravantes, conforme dispõe o art. 292, inciso I, do RPS; e
considera que a submissão aos valores lançados no auto de infração é uma penalidade excessiva e desproporcional à infração praticada, revestindo-se de caráter confiscatório, o que viola os princípios da moralidade e proporcionalidade previstos na Constituição Federal e desvirtua a norma do CTN.
6. O fisco não apresentou contrarrazões e o processo foi encaminhado para análise e julgamento por este Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Relator Damião Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
1. Conheço do recurso voluntário, uma vez que atende aos pressupostos de admissibilidade.
DA RELEVAÇÃO DA MULTA 
2. A questão trazida nos autos diz respeito à aplicação de multa por descumprimento de obrigação acessória. Conforme relatado acima, o contribuinte apresentou Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias relativas ao período de 01/2004 a 12/2004. 
3. Por esta razão, entendeu o relatório fiscal da infração que �o autuado incorreu na infração prevista no inciso IV e no § 5º, do art. 32, da Lei 8.212/91, e no inciso II, do art. 284, do RPS� (f. 23).
4. O contribuinte requereu, tanto em sede de impugnação apresentada ao colegiado de primeira instância, quanto em recurso voluntário a este Conselho, a relevação da multa aplicada.
5. O acórdão de primeira instância entendeu que o contribuinte não procedeu à correção da falta corretamente para que pudesse ser beneficiado com a relevação da multa, uma vez que as declarações retificadoras foram transmitidas com a alíquota RAT/SAT/GILRAT correspondente a 2%, quando o relatório de autuação fiscal registra que a alíquota correta é de 3%, em razão da atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, qual seja extração de petróleo e gás natural.
6. É importante notar que o Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, dispõe em seu art. 202:
Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, no decorrer do mês, ao segurado empregado e trabalhador avulso:
I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado leve;
II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou
III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado grave.
(...)
 § 4º A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V.
7. O citado Anexo V, em vigor na data da fiscalização pela RFB, determinava que, para a atividade desenvolvida pelo contribuinte, a alíquota a ser considerada era a de 3%, conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas � CNAE. Assim, a retificação das GFIP�s efetuadas pela empresa deveria seguir este comando legal.
8. Ademais, a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, trouxe, em seu anexo I, relação constando as alíquotas a serem aplicadas aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010, no qual permanece inalterado o percentual de 3%. 
9. Cumpre verificar, desse modo, que a conduta do sujeito passivo não pode ser beneficiada pela regra contida no art. 291, § 1º do RPS. Este dispositivo � vigente à época dos fatos imponíveis, da autuação e da impugnação, vez que foi revogado pelo Decreto nº 6.727/2009 � trazia em seu texto a previsão da relevação da multa aplicada quando o contribuinte protocolasse o pedido dentro do prazo de defesa, fosse primário e tivesse corrigido a falta em tempo, in verbis: 
�Art. 291. Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisão da autoridade julgadora competente. 
§1º A multa será relevada, mediante pedido dentro do prazo de defesa, ainda que não contestada a infração, se o infrator for primário, tiver corrigido a falta e não tiver ocorrido nenhuma circunstância agravante.�
10. Embora seja primária e tenha protocolizado o pedido no prazo previsto em lei, a empresa não corrigiu integralmente a falta para que pudesse beneficiar-se com a regra, pelo que mantenho a decisão de primeira instância no tocante à relevação da multa, vez que, conforme assentado no voto daquela instância, não há �previsão normativa para relevação ou atenuação parcial intra-ocorrência� (f. 397).
CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA
11. Alega a recorrente que os valores lançados no auto de infração são demasiadamente exagerados, caracterizando-se a penalidade como confiscatória. Porém, esta alegação não deve prosperar, pois o caráter confiscatório da multa somente resta configurado quando o valor agredir violentamente o patrimônio do contribuinte, o que não ocorre na hipótese analisada.
12. Ademais, a irresignação não pode ser analisada por este Conselho, em respeito à competência privativa do Poder Judiciário, já que o afastamento da aplicação da Legislação referente, indubitavelmente, ensejaria o reconhecimento de inconstitucionalidade de lei em vigor, conforme previsto nos artigos 97 e 102, I, "a" e III, "b" da Constituição Federal, o que é vedado a este Conselho.
13. Sobre a questão, o CARF consolidou referido entendimento por meio do enunciado da Súmula n. 02, a seguir:
�Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
14. Em outras palavras, reconhecer a existência de confisco é o mesmo que reconhecer a inconstitucionalidade da sua incidência, o que é vedado a este Conselho, que somente pode reconhecer a inconstitucionalidade de dispositivo legal quando estiver diante de uma das hipóteses previstas no art, 62, parágrafo único, do seu Regimento Interno, quais sejam:
�I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal;
II � que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 199.�

15. No caso dos autos, contudo, não ocorreu qualquer dessas hipóteses.
16. Cumpre esclarecer que a apreciação de matéria constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária, que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Título IV, notadamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
17. Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vício de constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

18. O professor Hugo de Brito Machado in �Mandado de Segurança em Matéria Tributária�, Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

�A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade administrativa não pode deixar de aplicar uma lei por considerá-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a autoridade administrativa não tem competência para decidir se uma lei é, ou não é inconstitucional.�

19. Além disso, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de lei pelos órgãos administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo do Supremo Tribunal Federal, que é a quem compete a guarda da Constituição. Poder-se-ia, nesses casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão máximo, pronunciar-se em sentido inverso.
20. Portanto, não há que se falar em caráter confiscatório da multa prevista no art. 284, inciso II, do Regulamento da Previdência Social, posto que a atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. 

GRADAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 284, II, DO RPS
21. Aduz o contribuinte que faz jus à gradação da multa diante da inexistência de circunstâncias agravantes, conforme previsto no art. 292, inciso I, in verbis:
�Art. 292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
I � na ausência de agravantes, serão aplicadas nos valores mínimos estabelecidos nos incisos I e II e no §3º do art. 283 e nos arts. 286 e 288, conforme o caso�
22. Para que se possa aferir a possibilidade de concessão do benefício pretendido pela empresa, é importante verificar o disposto no art. 290, do RPS, que define o que seja circunstância agravante da infração:
� Art. 290. Constituem circunstâncias agravantes da infração, das quais dependerá a gradação da multa, ter o infrator:
I - tentado subornar servidor dos órgãos competentes;
II - agido com dolo, fraude ou má-fé;
III - desacatado, no ato da ação fiscal, o agente da fiscalização;
IV - obstado a ação da fiscalização; ou
V - incorrido em reincidência.�
23. Pelo exposto, verifica-se que a empresa não possui qualquer circunstância agravante que obste a concessão da gradação da multa prevista no citado art. 292, do RPS, tendo a fiscalização, inclusive, apontado no relatório fiscal da infração a inexistência de circunstâncias agravantes e a primariedade do contribuinte. 
24. Ocorre que, verificando atentamente o relatório fiscal, resta evidente que a fiscalização não aplicou a gradação da multa, o que seria prejudicial para o contribuinte, de maneira que não há o que retificar na decisão recorrida.
25. Com base nessas alegações, não há razão em relação à alegação da recorrente.
DA MULTA APLICADA
26. O contribuinte alega que �faz-se imprescindível o cancelamento da multa de 100% prevista no Art. 32, §5º da Lei nº 8.212/91, uma vez que o dispositivo legal foi revogado pela Lei 11.941/2009 e os Contribuintes estão amparados pelo Princípio da Retroatividade Benigna�.
27. De fato, o dispositivo legal previa que, para o caso de apresentação da GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores, o infrator estaria sujeito à multa de 100% do valor devido relativo à contribuição não declarada. Porém, estando o dispositivo revogado, não há como se aplicar ao caso em tela, assistindo razão ao contribuinte.
28. Ressalta-se que a Lei n.º 11.941, de 2009, alterou a Lei n.º 8.212/91 para abrandar os valores das penalidades aplicadas pelo fisco:
 �Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e.
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo.
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou .
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e.
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
29. Diante da regulamentação acima exposta, é possível identificar as regras do artigo 32-A: 
a) é regra aplicável a uma única espécie, dentre tantas outras existentes, de declaração: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
b) é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
c) regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
d) desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
e) reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
f) fixação de valores mínimos de multa.
30. Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
31. O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculação entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
32. Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo estará sujeito à multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua integralidade, ou seja, cem por cento das contribuições previdenciárias.
33. E fazendo uma comparação do referido dispositivo com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração:
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
34. Outra diferença é que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela necessidade de realização de lançamento pelo fisco, já que o sujeito passivo não efetuou o pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de ofício não se cumula com a multa de mora. A finalidade é exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, dados esses que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. 
35. Feitas essas considerações, tenho por certo que as regras postas no artigo 44 aplicam-se aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. No que se refere à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, deve-se observar o preceito por meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente a uma espécie de declaração que é a GFIP, devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 o qual se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei:
�Auto de Infração sem Tributo
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.�
36. Resumindo, é possível concluir que para a aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existência ou não pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constituição do crédito relativo ao tributo devido.
37. Quanto à cobrança de multa nesses lançamentos, realizados no período anterior à MP n° 449/2008, entendo que não há como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. 
38. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da MP n° 449/1996 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à MP n° 449/1996 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de ofício. Seguem transcrições:
�Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996.
Seção IV
Acréscimos Moratórios Multas e Juros
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Redação anterior do artigo 35:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;�
39. No que tange aos autos de infração referentes à GFIP, que foram lavrados antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a análise quanto à aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
�Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
40. E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A são, a priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas há limites inferiores, senão vejamos: no caso da falta de entrega da GFIP e omissão de fatos geradores, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária, no primeiro caso; e será de R$ 20,00 por grupo de 10 informações omitidas ou incorretas, no segundo caso. 
41. Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o disposto no artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequá-la ao artigo 32-A. Porém, nos casos em que a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras, não há como se falar em retroatividade. 
42. Por isso, entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, se mais benéfico para o contribuinte.


CONCLUSÃO
43. Feitas tais considerações, voto por CONHECER do recurso voluntário, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, reduzindo a multa aplicada conforme determina o artigo 32-A, da Lei n.º 8.212/91, nos termos da redação dada pela Lei 11.941/09, se mais benéfico para o contribuinte.
(assinado digitalmente)
Damião Cordeiro de Moraes - Relator 
 




dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada,
nos termos do I, art. 44, da Lei n.° 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei 8.212/1991,
deduzindo-se as multas aplicadas nos lancamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso
seja mais benéfico a Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao
Recurso nas demais alega¢des da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a).

(assinado digitalmente)

MARCELO OLIVEIRA - Presidente.

(assinado digitalmente)

DAMIAO CORDEIRO DE MORAES - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira
(Presidente), Adriano Gonzales Silvério, Bernadete de Oliveira Barros, Damido Cordeiro de
Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Mauro Jose Silva.

Relatorio

1. Trata-se de recurso voluntario interposto pela empresa UP PETROLEO
BRASIL LTDA. em face da decisdao que manteve o langcamento do crédito tributario referente
ao descumprimento de obrigagdo acessoria no periodo de 01/01/2004 a 31/12/2004.

2. De acordo com o relatorio fiscal da infragdo (ff. 19/24), o contribuinte
apresentou as Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP’s
com dados nao correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias,
conforme transcrito abaixo:

“1. O autuado entregou Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia Social — GFIP com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigoes
previdenciarias.

2. Ndo foram declarados em GFIP os seguintes fatos geradores:

2.1. Codigo _de Levantamento ABN: cuida da remuneracdo a titulo de
abono salarial dos segurados empregados.

2.1.1. O valor deste fato gerador para os meses de 01/2004 ¢ 07/2004 foi
apurado nas folhas de pagamento de abono (copias anexas).

2.1.2. A competéncia 02/2004 refere-se a segurada empregada Maria das
Gragas Lins de Padua, que teve o contrato de trabalho rescindido em
12/02/2004 (copia anexa do termo de rescisdo do contrato de trabalho). O
valor foi apurado de acordo com os langcamentos feitos na conta contabil:
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3220114 — abono salarial. Salienta-se, ainda, que a empresa informou na
Declaragdo do Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF, com o codigo:
0561 — rendimentos do trabalho assalariado, esse mesmo valor apurado.

2.1.3. O abono tratado neste levantamento ¢ fato gerador de contribuigdo
previdenciaria, tendo em vista a determinagdo da alinea j, do inciso V, do §
9 do art. 214, do Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99.

()

2.1.4. Em consondncia com a situacdo fatica, a fiscaliza¢do considerou o
abono como remuneragdo de segurado empregado, sendo a contribui¢cdo
previdencidria ndo declarada resultante da aplicacdo da aliquota de 23%
(vinte e trés por cento) sobre a base de calculo (BC) ndo declarada e que foi
calculada, tendo em vista o art. 20, da Lei n°8.212/91.

()

2.2. Codigo de Levantamento CDN: neste levantamento encontra-se o pro-
labore pago ao administrador James Addison Harvick, segurado obrigatorio
na categoria de contribuinte individual.

()

2.2.2. Em relagdo a este fato gerador, a contribui¢do previdencidria ndo
declarada resulta da aplicagcdo da aliquota de 20% (vinte por cento), de
acordo com o inciso III, do art. 22, da Lei n° 8.212/91, sobre a base de
calculo (PRO) ndo declarada, somando-se ao resultado a contribui¢do do
segurado contribuinte individual (CCI) ndo declarada e que foi calculada,
tendo em vista o art. 4°da Lei n° 10.666/03, combinado com o § 26, do art.
216, do RPS.

2.3. Codigo de Levantamento CFN: contém a remunerag¢do do segurado
contribuinte individual José Marcos S. Dantas que prestou servico de
transporte a empresa.

()

2.3.2. Em relagdo a este fato gerador, a contribui¢do previdencidria ndo
declarada é resultante da aplicacdo da aliquota de 20% (vinte por cento), de
acordo com o inciso III, do art. 22, da Lei n° 8.212/91, sobre a base de
calculo ndo declarada, somando-se ao resultado a contribui¢cdo do segurado
contribuinte individual (CCI) ndo declarada e que foi calculada, tendo em
vista o art. 4° da Lei n° 10.666/03, combinado com o § 26, do art. 216, do
RPS.

2.3.3. A base de calculo corresponde a 20% do pagamento (PFT) feito ao
transportador rodoviario auténomo, conforme § 4°, do art. 201, do RPS.

()

2.4. Codigo de Levantamento CGN: cuida da remuneracdo dos segurados
contribuintes individuais, definidos no inciso V, do art. 12, da Lei n°




8.212/91, que prestaram servi¢o a empresa, com exce¢do daqueles que estdo
retratados nos codigos de levantamento CDN e CFN.

()

2.5. Codigo de Levantamento REN: contém a remunera¢do dos segurados
empregados que ndo foi declarada em GFIP, tendo sido apurada por meio
das folhas de pagamento (copias anexas) apresentadas pela empresa.

(.

2.6. Codigo _de Levantamento UNN: refere-se aos servicos prestados ao
autuado pela Unimed Sergipe — Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ:
13.360.276/0001-22, apurados por meio das faturas (copias anexas).

()

4. Em razdo da omissdo, em GFIP, dos fatos geradores relatados no item 2,
o autuado incorreu na infragdo prevista no inciso IV e no § 5°, do art. 32, da
Lei 8.212/91, e no inciso II, do art. 284, do RPS.

5. O autuado é primario, nos termos do paragrafo unico, do art. 290, do
RPS, e a fiscalizagdo ndo constatou agravante.”

3. Consta no relatorio fiscal da aplicagao da multa que o seu valor - fixado
com base no art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/91, combinado com o art. 284, inciso II, do
RPS - foi determinado considerando-se que a multa para cada més-competéncia corresponde a
100% da contribuicdo previdenciaria ndo declarada em GFIP, respeitando-se os limites
contidos em tabela do artigo 32, § 4°, da Lei n° 8.212/91. A utilizagdo do limite maximo para
aplicacdo da multa resta comprovada pelo quadro demonstrativo de sua aplicacao (f. 27).

4. Apo6s ser devidamente intimado, o contribuinte apresentou impugnagao
tempestiva (ff. 63/78), na qual requereu a relevagdo da multa aplicada. Ao analisar os
argumentos colacionados pelo contribuinte, o Colegiado de primeira instancia decidiu pela
procedéncia do langamento e pela rejeicdo do pedido de relevacdo, ao entender que a empresa
transmitiu declaragdes retificadoras com aliquota de grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/SAT/GILRAT) correspondente a
2%, quando a aliquota correta ¢ de 3%. O acordao recorrido restou ementado nos termos que
transcrevo abaixo:

OBRIGAGCAO ACESSORIA. GFIP.

A empresa é obrigada a informar mensalmente, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a
Previdéncia Social, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribui¢cdo
previdenciaria e outras informagoes de interesse da Administracdo Tributaria.

CORRECAO DA FALTA ATE O TERMO FINAL DO PRAZO PARA
IMPUGNACAO. RELEVACAO DA MULTA APLICADA. PEDIDO INDEFERIDO.

A relevagdo requerida pelo contribuinte era beneficio para o qual se exigia pedido,
primariedade, auséncia de circunstincia agravante e corre¢do da falta no prazo
para impugnagdo, com previsdo regulamentar até o dia 12/01/2009, véspera da
publicag¢do do Decreto n° 6.727, de 12 de maio de 2009, que revogou o art. 291 do
Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 de
maio de 1999.
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Impugnacgdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

5. Inconformado com a decisao proferida, o contribuinte apresentou recurso

voluntario tempestivo (ff. 403/413), no qual aduz em sintese:

a) alega que faz jus a relevacdo da multa aplicada, considerando que
corrigiu a falta apontada pelo fisco até a decisdo do Colegiado de primeira
instancia, além de ser infrator primdrio e ndo existir circunstancias
agravantes, o que, segundo o art. 291 do RPS, da ensejo ao direito postulado;

b) aponta que reconheceu o erro e realizou o procedimento retificatorio das
GFIP’s dentro do prazo para apresentacao da impugnagdo e em data anterior
a revogagdo do referido artigo pelo Decreto n°® 6.727/2009, o que deixa claro
o direito adquirido de obter o beneficio da relevacdo da multa, uma vez
preenchidos todos os requisitos legais vigentes a época;

c) caso a multa langada no auto de infra¢do nao seja relevada, pugna pelo
cancelamento da multa de 100% prevista no art. 32, § 5° da Lei n°® 8.212/91,
uma vez que o dispositivo legal foi revogado pela Lei n° 11.941/2009 e os
contribuintes estdo amparados pelo principio da retroatividade benigna, nos
termos do art. 106, do CTN;

d) quanto a aplicacdo da penalidade prevista no art. 284, inciso II, do RPS,
entende que faz jus a gradagdo da multa frente a inexisténcia de
circunstancias agravantes, conforme dispde o art. 292, inciso [, do RPS; e

e) considera que a submissao aos valores lancados no auto de infracao ¢
uma penalidade excessiva e desproporcional a infragdo praticada, revestindo-
se de carater confiscatério, o que viola os principios da moralidade e
proporcionalidade previstos na Constituicdo Federal e desvirtua a norma do
CTN.

6. O fisco ndo apresentou contrarrazdes € o processo foi encaminhado para

analise e julgamento por este Conselho.

Voto

admissibilidade.

E o relatério.

Conselheiro Relator Damido Cordeiro de Moraes
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1. Conhego do recurso voluntdrio, uma vez que atende aos pressupostos de



DA RELEVACAO DA MULTA

2. A questdo trazida nos autos diz respeito a aplicacdo de multa por
descumprimento de obrigacdo acessoria. Conforme relatado acima, o contribuinte apresentou
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribuic¢des previdenciarias relativas ao periodo de 01/2004 a 12/2004.

3. Por esta razdo, entendeu o relatorio fiscal da infragdo que “o autuado
incorreu na infragdo prevista no inciso IV e no § 5°, do art. 32, da Lei 8.212/91, e no inciso I,
do art. 284, do RFS” (f. 23).

4. O contribuinte requereu, tanto em sede de impugnacao apresentada ao
colegiado dc primeira instancia, quanto em recurso voluntério a este Conselho, a relevacao da
multa aplicada.

5. O acorddo de primeira instancia entendeu que o contribuinte ndo procedeu
a correcdo da falta corretamente para que pudesse ser beneficiado com a relevagdo da multa,
uma vez que as declaragdes retificadoras foram transmitidas com a aliquota
RAT/SAT/GILRAT correspondente a 2%, quando o relatdrio de autuacao fiscal registra que a
aliquota correta ¢ de 3%, em razdo da atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, qual
seja extracdo de petrdleo e gés natural.

6. E importante notar que o Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, que
aprovou o Regulamento da Previdéncia Social, dispdoe em seu art. 202:

Art. 202. A contribuicdo da empresa, destinada ao
financiamento da aposentadoria especial, nos termos dos arts.
64 a 70, e dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho corresponde a aplicagdo dos seguintes
percentuais, incidentes sobre o total da remuneracdo paga,
devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do més, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I-um por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
leve,

Il - dois por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
médio, ou

IIl - trés por cento para a empresa em cuja atividade
preponderante o risco de acidente do trabalho seja considerado
grave.

()

$4°A atividade econémica preponderante da empresa e os
respectivos riscos de acidentes do trabalho compoem a Relagdo
de Atividades Preponderantes e correspondentes Graus de Risco,
prevista no Anexo V.

7. O citado Anexo V, em vigor na data da fiscalizagdo pela RFB, determinava
que, para a atividade desenvolvida pelo contribuinte, a aliquota a ser considerada era a de 3%,
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conforme a Classificagdo Nacional de Atividades Economicas — CNAE. Assim, a retificagdo
das GFIP’s efetuadas pela empresa deveria seguir este comando legal.

8. Ademais, a Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009,
trouxe, em seu anexo I, relacdo constando as aliquotas a serem aplicadas aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2010, no qual permanece inalterado o percentual de 3%.

9. Cumpre verificar, desse modo, que a conduta do sujeito passivo nao pode
ser henieficiada pela regra contida no art. 291, § 1° do RPS. Este dispositivo — vigente a época
los fatos imponiveis, da autuagdo e da impugnacao, vez que foi revogado pelo Decreto n°
6.727/2009 — trazia em seu texto a previsdo da releva¢do da multa aplicada quando o
contribuinte protocolasse o pedido dentro do prazo de defesa, fosse primario e tivesse corrigido
a falta em tempo, in verbis:

“Art. 291. Constitui circunstancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até a decisdo da
autoridade julgadora competente.

$1° A multa sera relevada, mediante pedido dentro do prazo de
defesa, ainda que ndo contestada a infragdo, se o infrator for
primario, tiver corrigido a falta e ndo tiver ocorrido nenhuma
circunstancia agravante.”

10. Embora seja primdria e tenha protocolizado o pedido no prazo previsto
em lei, a empresa ndo corrigiu integralmente a falta para que pudesse beneficiar-se com a
regra, pelo que mantenho a decisdo de primeira instancia no tocante a relevacao da multa, vez
que, conforme assentado no voto daquela instancia, ndo had “previsdo normativa para
relevagdo ou atenuagdo parcial intra-ocorréncia” (f. 397).

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA

11. Alega a recorrente que os valores lancados no auto de infragdo sdo
demasiadamente exagerados, caracterizando-se a penalidade como confiscatéria. Porém, esta
alegacdo nao deve prosperar, pois o carater confiscatorio da multa somente resta configurado
quando o valor agredir violentamente o patriménio do contribuinte, o0 que nido ocorre na
hipdtese analisada.

12. Ademais, a irresignacdo ndo pode ser analisada por este Conselho, em
respeito a competéncia privativa do Poder Judiciario, ja que o afastamento da aplicagdo da
Legislacdo referente, indubitavelmente, ensejaria o reconhecimento de inconstitucionalidade de
lei em vigor, conforme previsto nos artigos 97 e 102, I, "a" e III, "b" da Constituicdo Federal, o
que ¢ vedado a este Conselho.

13. Sobre a questao, o CARF consolidou referido entendimento por meio do
enunciado da Sumula n. 02, a seguir:

“Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

14. Em outras palavras, reconhecer a existéncia de confisco ¢ o mesmo que
reconhecer a inconstitucionalidade da sua incidéncia, o que ¢ vedado a este Conselho, que



somente pode reconhecer a inconstitucionalidade de dispositivo legal quando estiver diante de
uma das hipoteses previstas no art, 62, paragrafo unico, do seu Regimento Interno, quais sejam:

“I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria definitiva do
Supremo Tribunal Federal;

11 — que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da
Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar
n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na
Jorma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 199.”

15. No caso dos autos, contudo, ndo ocorreu qualquer dessas hipoteses.

16. Cumpre esclarecer que a apreciacao de matéria constitucional em tribunal
administrativo exacerba sua competéncia originaria, que ¢ a de 6rgdo revisor dos atos
praticados pela Administragdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao
Judicidrio pela Constituicdo Federal. No Capitulo III do Titulo IV, notadamente no que trata do
controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o constituinte teve especial cuidado
ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas juridicas. Decidiu que
caberia exclusivamente ao Poder Judicidrio exercé-la, especialmente ao Supremo Tribunal
Federal.

17. Permitir que oOrgdos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas juridicas seria infringir o disposto na préopria Constituigdo
Federal, padecendo, portanto, a decisdo que assim o fizer, ela propria, de vicio de
constitucionalidade, ja que invadiu competéncia exclusiva de outro Poder.

18. O professor Hugo de Brito Machado in “Mandado de Seguranca em
Matéria Tributaria”, Ed. Revista dos Tribunais, paginas 302/303, assim concluiu:

“A conclusdo mais consentdnea com o sistema juridico brasileiro vigente, portanto,
ha de ser no sentido de que a autoridade administrativa ndo pode deixar de aplicar
uma lei por considera-la inconstitucional, ou mais exatamente, a de que a
autoridade administrativa ndo tem competéncia para decidir se uma lei é, ou ndo é
inconstitucional.”

19. Além disso, como da decisdo administrativa ndo cabe recurso obrigatorio
ao Poder Judiciario, em se permitindo a declaracao de inconstitucionalidade de lei pelos 6rgaos
administrativos judicantes, as decisdes que assim a proferissem ndo estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal, que ¢ a quem compete a guarda da Constituicdo. Poder-se-ia,
nesses casos, ter a absurda hipdtese de o tribunal administrativo declarar determinada norma
inconstitucional e o Judiciario, em manifestacio do seu 6rgdo maximo, pronunciar-se em
sentido inverso.

20. Portanto, ndo ha que se falar em carater confiscatério da multa prevista no
art. 284, inciso II, do Regulamento da Previdéncia Social, posto que a atividade tributaria ¢é
plenamente vinculada ao cumprimento das disposi¢cdes legais, sendo-lhe vedada a
discricionariedade de aplicagdo da norma quando presentes os requisitos materiais e formais
para sua aplicagao.

GRADACAO DA MULTA PREVISTA NO ART. 284, 11, DO RPS

21. Aduz o contribuinte que faz jus a grada¢do da multa diante da
inexisténcia de circunstancias agravantes, conforme previsto no art. 292, inciso I, in verbis:
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“Art. 292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

1 — na auséncia de agravantes, serdo aplicadas nos valores minimos
estabelecidos nos incisos I e Il e no §3°do art. 283 e nos arts. 286 e
288, conforme o caso”

22. Para que se possa aferir a possibilidade de concessdo do beneficio
pretendido pela empresa, ¢ importante verificar o disposto no art. 290, do RPS, que define o
que s¢j2 circunstancia agravante da infracao:

“Art. 290. Constituem circunstancias agravantes da infragdo, das
quais dependera a gradagdo da multa, ter o infrator:

1 - tentado subornar servidor dos orgaos competentes,
11 - agido com dolo, fraude ou ma-fé;
11l - desacatado, no ato da acgao fiscal, o agente da fiscalizagdo,

1V - obstado a a¢do da fiscalizagdo; ou

>

V - incorrido em reincidéncia.’

23. Pelo exposto, verifica-se que a empresa ndo possui qualquer circunstancia
agravante que obste a concessdo da gradacdo da multa prevista no citado art. 292, do RPS,
tendo a fiscalizacdo, inclusive, apontado no relatorio fiscal da infragdo a inexisténcia de
circunstancias agravantes e a primariedade do contribuinte.

24. Ocorre que, verificando atentamente o relatorio fiscal, resta evidente que
a fiscalizagdo ndo aplicou a gradag¢do da multa, o que seria prejudicial para o contribuinte, de
maneira que ndo hé o que retificar na decisdo recorrida.

25. Com base nessas alegagdes, ndo hd razdo em relacdo a alegacdo da
recorrente.

DA MULTA APLICADA

113

26. O contribuinte alega que ‘faz-se imprescindivel o cancelamento da multa
de 100% prevista no Art. 32, §5° da Lei n° 8.212/91, uma vez que o dispositivo legal foi
revogado pela Lei 11.941/2009 e os Contribuintes estdo amparados pelo Principio da
Retroatividade Benigna”.

27. De fato, o dispositivo legal previa que, para o caso de apresentagao da
GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores, o infrator estaria sujeito a multa de
100% do valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada. Porém, estando o dispositivo
revogado, ndo ha como se aplicar ao caso em tela, assistindo razao ao contribuinte.

28. Ressalta-se que a Lei n.° 11.941, de 2009, alterou a Lei n.° 8.212/91 para
abrandar os valores das penalidades aplicadas pelo fisco:

“Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado
ou que.a apresentar.com, incorre¢oes ou omissoes serd intimado a



do artigo 32-A:

apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas:

I — de R§ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas; e.

1l — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes
sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda que
inicgraimente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo ou
entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o
disposto no § 3° deste artigo.

$ 1° Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput
deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaracao e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, a
data da lavratura do auto de infracdo ou da notificagdo de
lan¢camento.

$ 2° Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou .

1l — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da
declaragdo no prazo fixado em intimagao.

$ 3° A multa minima a ser aplicada sera de:

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e.

’

II— R8 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.’

29. Diante da regulamentagdo acima exposta, ¢ possivel identificar as regras

a) ¢ regra aplicavel a uma unica espécie, dentre tantas outras existentes, de
declaracdao: a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo ¢ Informagdes a Previdéncia Social — GFIP;

b) € possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaracdo apds o prazo legal,
corrigi-la ou suprir omissdes antes de algum procedimento de oficio que
resultaria em autuacao;

c) regras distintas para a aplicagdo da multa nos casos de falta de
entrega/entrega apos o prazo legal e nos casos de informacgdes
incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da
contribuicao;

10
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d) desvinculagdo da obrigagdo de prestar declaracdo em relacdo ao

recolhimento da contribui¢do previdenciaria;

e) redugdes da multa considerando ter sido a correcdo da falta ou supressao

da omissao antes ou apos o prazo fixado em intimacao; e

f) fixagdo de valores minimos de multa.

30. Nesse momento, passo a examinar a natureza da multa aplicada com
relacao a GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declara¢do ou entrega apos o prazo”
ou “informagoes incorretas ou omitidas .

31. O inciso II do artigo 32-A manteve a desvinculagdo entre as obrigagdes
do sujeito passivo: acessdria, quanto a declaragdo em GFIP e principal, quanto ao pagamento
da contribui¢do previdenciaria devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

32. Dessa forma, depreende-se da leitura do inciso que o sujeito passivo
estard sujeito a multa prevista no artigo, mesmo nos casos em que efetuar o pagamento em sua
integralidade, ou seja, cem por cento das contribui¢des previdencidrias.

33. E fazendo uma comparacdo do referido dispositivo com o artigo 44 da
Lei n® 9.430, de 27/12/1996 (que trata das multas quando do lancamento de oficio dos tributos
federais) percebe-se que as regras diferem entre si, pois as multas nele previstas incidem em
razdo da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaracdo, pela falta ou inexatiddo da

LEI N°9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributaria federal, as contribui¢oes
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta
e da outras providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lan¢camento de Tributos e Contribuigoes

Multas de Lan¢amento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem. o acréscimo de multa moratoria, de falta de



declaracdo e nos de declaracdo inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cinquenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

34. Outra diferenga ¢ que as multas elencadas no artigo 44 justificam-se pela
necessidade de reaiizaczo de lancamento pelo fisco, ja que o sujeito passivo ndo efetuou o
pagamento, sendo calculadas independentemente do decurso do tempo, eis que a multa de
oficio ndo se cumula com a multa de mora. A finalidade ¢é exclusivamente fiscal,
diferenteniente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do
pagamento/recolhimento da contribuigdo previdenciaria, o que se pretende € que, o quanto
antes (dai a gradagdo em razdo do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagdes a
Previdéncia Social, dados esses que viabilizam a concessao dos beneficios previdencidrios.

35. Feitas essas consideragdes, tenho por certo que as regras postas no artigo
44 aplicam-se aos processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. No
que se refere a “falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata”, deve-se observar o preceito
por meio do qual a norma especial prevalece sobre a geral, uma vez que o artigo 32-A da Lei
n° 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a uma espécie de declaracdao que ¢ a GFIP,
devendo assim prevalecer sobre as regras do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996 o qual se aplicam a
todas as demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.
Pela mesma razao, também nao pode ser aplicado o artigo 43 da mesma lei:

“Auto de Infracao sem Tributo

Art.43.Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.”

36. Resumindo, ¢ possivel concluir que para a aplicacdo de multas pelas
infragdes relacionadas a GFIP devem ser observadas as regras do artigo 32-A da Lei n°
8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria, sendo irrelevante a existéncia ou ndo
pagamento/recolhimento e qual tenha sido a multa aplicada no documento de constitui¢ao do
crédito relativo ao tributo devido.

37. Quanto a cobranca de multa nesses langamentos, realizados no periodo
anterior 8 MP n° 449/2008, entendo que ndo ha como aplicar o artigo 35-A, pois poderia haver
retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redacao do artigo 35.

38. Os dispositivos legais ndo sdo interpretados em fragmentos, mas dentro
de um conjunto que lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 e 61 sdo
apenas partes do sistema de cobranga de tributos instaurado pela Lei n°® 9.430/1996. Quando da
falta de pagamento de tributos sdo cobradas, além do principal e juros moratorios, valores
relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a multa de mora, quando embora a
destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento
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de oficio, ou a multa de oficio, quando realizado o langamento para a constitui¢do do crédito.
Essas duas espécies sao excludentes entre si. Essa ¢ a sistematica adotada pela lei. As
penalidades pecuniarias incluidas nos lancamentos ja realizados antes da MP n° 449/1996 sao,
por essa nova sistematica aplicavel as contribui¢des previdencidrias, conceitualmente multa
de oficio e pcla sistematica anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusdo
inevitavel: independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos langamentos
anteriores a MP n° 449/1996 nado ¢ a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n°
9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas

espontaneamente, sem procedimento de oficio. Seguem transcrigdes:

“Art.35.0s debitos com a Unido decorrentes das contribuigoes
sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico
do art. 11, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo e
das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.

Art.35-A.Nos casos de langcamento de oficio relativos as

contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996.

Secdo IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

§1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Redacgdo anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos:

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do,
b) quatorze por cento, no més seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo;




1l - para pagamento de créditos incluidos em notifica¢do fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificacdo,

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;”

39. No que tange aos autos de infragao referentes a GFIP, que foram lavrados
antes da MP n° 449/1996, importa que seja feita a analise quanto a aplicacdo do artigo 106,
inciso II, alinea “c” do CTN:

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.”

40. E como pode ser notado, as novas regras trazidas pelo artigo 32-A sdo, a
priori, mais benéficas que as anteriores, posto que nelas ha limites inferiores, sendo vejamos:
no caso da falta de entrega da GFIP e omissao de fatos geradores, a multa ndo pode exceder a
20% da contribui¢do previdenciaria, no primeiro caso; e sera de R$ 20,00 por grupo de 10
informagdes omitidas ou incorretas, no segundo caso.

41. Portanto, nos casos mais benéficos ao sujeito passivo, consoante o
disposto no artigo 106 do CTN, a multa deve ser reduzida para adequa-la ao artigo 32-A.
Porém, nos casos em que a multa contida no auto-de-infracdo ¢ inferior a que seria aplicada
pelas novas regras, ndo ha como se falar em retroatividade.

42. Por isso, entendo que os valores impostos pelo fisco devem ser
retificados, conforme o novo regramento do citado artigo 32-A, se mais benéfico para o
contribuinte.
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43. Feitas tais consideracdes, voto por CONHECER do recurso voluntario,
para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, reduzindo a multa aplicada conforme
determina o artigo 32-A, da Lei n.° 8.212/91, nos termos da redacdo dada pela Lei 11.941/09,
se mais benéfico para o contribuinte.

(assinado digitalmente)

Damido Cordeiro de Moraes - Relator



